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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1 Recape asfáltico em CBUQ sobre pedra irregular asfáltica em diversas vias do município 

de Nova Santa Bárbara – PR. 
1.2 Os locais de realização do serviço e suas respectivas coordenadas, encontram-se 

especificados no Projeto Básico e no Memorial Descritivo. 
1.3 Extensão total das vias: 2.163,00 metros. 
1.4 Área de recape: 16.035,31 m². 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Esta contratação visa atender ao Convênio 022/2025 – SEIL, firmado entre esta Prefeitura 

e a Secretaria de Infraestrutura e Logística do Paraná, conforme e-protocolo 20.757.383-
3, para recape em CBUQ de vias urbanas de pedra irregular basáltica. 

2.2 O convênio firmado atenderá a demanda do município por melhoria das vias de tráfego, 
contribuindo para a mobilidade, a segurança da população e para a economia local. Serão 
favorecidos, com esse empreendimento, mais de 4.250 pessoas que residem no 
município. 

 
3 SOLUÇÃO TÉCNICA 
3.1 A solução apresentada fundamenta-se em técnica referendada pelo Departamento de 

Estradas de Rodagem, que consiste no recape em CBUQ de pavimento consolidado, sobre 
pedra irregular basáltica. 

 
4 REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2 A contratada deverá apresentar capacidade técnica e acervo técnico compatível com o 

serviço licitado nos termos do Edital da licitação. 
4.2.1 Constitui exigência para a contratação, Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

constando os itens execução de pavimentação em CBUQ ou execução de recape em 
CBUQ, na quantidade, em área, igual ou superior ao serviço licitado. 

4.3 A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de 
Referência. 

4.4 A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante. 

4.5 A contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 
indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência. 

4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto 
deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a contratante e os 
empregados da contratada. 

4.7 A contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo 
de Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e 
outros benefícios exigidos. A inadimplência da contratada para com estes encargos não 
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transfere a contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato. 

4.8 A contratada deverá acatar todas as orientações da contratante, emitidas pelo fiscal do 
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

4.9 A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços do objeto deste Termo de 
Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Constitui-se responsabilidade da empresa contratada, no que tange à documentação da 

obra, a disponibilização à fiscalização do município – como condição para a medição e 
pagamento dos serviços – dos documentos a seguir. 

5.1.1 ART de execução. 
5.1.2 CNO da obra. 
5.1.3 Orçamento e cronograma com todos os valores atualizados, em formato pdf assinado e 

em arquivo excel, conforme modelo disponibilizado pelo município. 
5.1.4 Composições detalhadas e assinadas dos custos da Administração Local, 

Mobilização/Desmobilização, Canteiro de Obra (incluindo layout), devidamente 
dimensionados para atender integralmente às necessidades da obra, de acordo com o 
cronograma estabelecido. 

5.2 Constitui-se responsabilidade da empresa contratada, no que tange à execução, 
assegurar os termos que se seguem. 

5.2.1 a proteção e a conservação dos serviços executados, respeitando rigorosamente as 
recomendações legais e normativas para a execução do serviço. 

5.2.2 Observar rigorosamente a legislação trabalhista no que tange a carga-horária, mão-de-
obra, segurança e saúde do trabalhador. 

5.2.3 Dar ciência à fiscalização, em prazo adequado, da ocorrência de qualquer fato ou 
condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Termo de 
Referência. 

5.2.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços objeto 
deste Termo de Referência. 

5.2.5 Executar os serviços conforme os prazos constantes no cronograma físico-financeiro. 
 
6 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 São obrigações do Contratante: 
6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviços do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6.3 A contratante, por meio do fiscal do contrato, poderá rejeitar no todo ou em parte o 
fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital, seus anexos e este Termo 
de Referência. 

 
7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1 A medição do objeto deste Termo de Referência será realizada na entrega dos serviços 

efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por base as 
especificações constantes no projeto executivo de engenharia pertinente ao processo em 
questão. 

7.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Nova Santa Bárbara – 
CNPJ: 95.516.080/0001-60 – Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro – CEP 
86250-000. 

7.3 Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização. 
7.4 A contratante poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada nos termos do contrato de prestação de serviço. 
 
8 FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na 

modalidade Concorrência, sob a forma eletrônica.  
8.2 O critério de julgamento será o menor preço global. 
 
9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 O valor máximo de contratação do serviço foi obtido com base do art. 23, parágrafo 3º, da 

Lei 14.133, de 2021. 
9.2 O valor máximo de contratação dos serviços será de R$ 1.575.128,18 (um milhão, 

quinhentos e setenta e cinco mil, cento e vinte e oito reais e dezoito centavos). 
 
10 PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
10.1 O prazo de execução dos serviços contidos neste Termo de Referência é de 90 (noventa) 

dias, contados da data de emissão da Ordem de Serviço. 
10.2 O prazo de vigência dos serviços contidos neste Termo de Referência é de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados da data da assinatura do contrato. 
 
11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 Dotação Orçamentária: 05.001 – Secretaria de Obras 

 130 – Infraestrutura Viária 
     15.451 – Urbanismo / Infra-estrutura Urbana 
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     1.020 – Infraestrutura Viária 
82–4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
00000/00000.01.07.00.00.2.500.0000 – Rec. Ord. Livres 
00817/01005.03.99.01.01.1.701.0000 – Recape Asfáltico sobre 
Pedra Irregular 

 
 

Nova Santa Bárbara, 4 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Antonio Claudio Ferreira da Cruz 
Secretário de Obras 

 Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 


